
        ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDA ALTA 
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº [...] 

 

Município de Ronda Alta - RS 

Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente de Ronda Alta 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa 

para aquisição de 50 (cinquenta) sacas de milho com tecnologia resistente a 

glifosato e tolerante a lagarta do cartucho e lagarta da espiga para suprir as 

necessidades dos produtores rurais do município de Ronda Alta que não foram 

contemplados no Programa Estadual Milho 100% de 2025. 

O prazo de entrega dos materiais é de 30 dias a contar da assinatura do 

contrato ou emissão da ordem de início ou autorização de fornecimento.  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VLR. UNIT. 
VLR. 

TOTAL 

01 Sementes de Milho com 

Tecnologia resistente a 

Glifosato e tolerante a 

lagarta do cartucho e a 

lagarta da espiga, saca 

com 60 mil sementes. 

SACAS 50 450,00 22.500,00 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A produção de milho desempenha papel estratégico na agricultura do Rio 

Grande do Sul, tanto para o consumo humano e animal quanto para a geração de 

renda das famílias rurais. Entretanto, o Estado enfrenta, nos últimos anos, graves 

desafios relacionados ao custo elevado de insumos, às perdas ocasionadas por 

pragas (especialmente Spodoptera frugiperda – lagarta-do-cartucho e Helicoverpa 

zea - lagarta-da-espiga) e às dificuldades de manejo de plantas daninhas 

resistentes. 

Com vistas a mitigar esses problemas e garantir o aumento da produtividade e da 

segurança  alimentar, torna-se necessária a aquisição de sementes de milho com 

tecnologia resistente ao  herbicida glifosato e tolerante às principais lagartas que 

afetam a cultura, visando conferir: 

⚫ Maior eficiência no manejo de plantas daninhas, reduzindo custos operacionais 

e uso de defensivos. 
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⚫ Menor impacto de pragas, diminuindo perdas de produtividade e necessidade de 

aplicações de inseticidas. 

⚫ Aumento da estabilidade da produção, favorecendo agricultores familiares e 

médios produtores que dependem do milho para alimentação animal e 

subsistência. 

⚫ Contribuição para a sustentabilidade, ao reduzir o uso de agroquímicos e o 

impacto ambiental. 

 Destaca-se ainda que diversos agricultores não foram contemplados pelo 

programa estadual “Milho 100%”, criado para ampliar o acesso às sementes de 

qualidade. Dessa forma, a presente aquisição pública busca suprir a lacuna 

deixada pelo programa, garantindo que um número maior de produtores rurais seja 

atendido, especialmente aqueles em situação de maior vulnerabilidade social e 

produtiva. 

  A modalidade sugerida para realizar a contratação é a dispensa de licitação. 

 Declaramos que o valor pretendido não ultrapassa para este objeto o limite de 

 gasto anual com a presente compra/contratação.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

Considerando o conjunto de todos os elementos de forma integrada que 

compõem o presente TR, se espera que a solução pretendida atenda de forma 

eficiente e eficaz todas as necessidades da demanda, conseguindo auxiliar os 

agricultores que não foram contemplados no Programa Milho 100% na aquisição 

de sementes de milho. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO: 

⚫ Os bens/materiais/serviços têm natureza comum tendo em vista que seus padrões 

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

⚫ A realização da vistoria deverá ocorrer no local onde o produto for entregue; 

⚫ Todas as despesas sejam de transporte, carga, descarga e entrega técnica, serão 

de inteira responsabilidade da empresa vencedora;  

 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO: 

Para a execução do presente TR é necessário que a empresa ganhadora das 

sementes faça a entrega das sacas diretamente na Secretaria da Agricultura, 

localizada na Avenida Presidentes Vargas, nº 1184, Centro de Ronda Alta/RS – 

CEP 99670-000 no prazo de 15 dias úteis após a emissão de ordem de 

fornecimento.  

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO: 

O Gestor indicado deverá ser o Sr. Eliomar José Rigo, matrícula nº 1287-4. 

O Fiscalizador indicado deverá ser o Sr. Darnei Antônio Piccoli, matrícula nº 

1288-2. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

O pagamento será realizado mediante apresentação de documento fiscal, a qual 

será recebido e atestado pelo fiscalizador, e se tudo estiver em acordo com o 

pactuado haverá o encaminhamento para procedimento de liquidação e 

pagamento.  

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO FORNECEDOR: 

O critério de julgamento para escolha do fornecedor deverá ser o menor preço 

por item. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

O valor total estimado para a presente compra é de R$ 35.776,16, tendo como 

base a pesquisa de preços realizada pela Secretaria Municipal da Agricultura e 

Meio Ambiente. Conforme análise, o valor estimado está em sintonia com o 

praticado no mercado.   

 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

A presente aquisição/contratação utilizará a seguinte dotação orçamentária: 

0601 20 606 1008 2020 339030 31 00 00 00 1500 

CÓD. REDUZIDO: 107794 

 

 

Ronda Alta, 01 de Setembro de 2025. 

 

 

 

______________________________________ 

Darnei Antônio Piccoli 

Assessor Técnico Científico 

Matrícula 1288-2 


